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MINIsTÊAIO PÚBLICO DE PER ÂMAUCO

No 538 ReciÍe - Sexta-feira, 05 de junho de 202O Eletrônico

PROCURADORTA GERAL DA JUSTTçA

RECOMENDAçÃO PGJ N" 29/2020
Recife, 4 de junho de 2O20

REFERÊNC|A: pROtBtÇÃO DE ACENDTMENTO DE FOGUETRAS, QUETMA E
coMERCtALtZAÇÃO DE FOGOS DE ARTTFÍC|O, ENQUANTO PERDURAR A SrrUAÇÃO DE
CA.LA.MIDA.Dtr PUBL!CA. DECORR.ENTE DO NO\./O CORONA.\./íRUS.

rz O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pelos
artigos 9o, inc. Xl, da Lei Complementar Estadual no 12198 e posteriores alteraçóes;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos,
coietivos, sociais e inciividuais inriisponíveis, nos lermos tio artigo Í27 da Constituição Federai,
entre os quais os direitos à saúde e ao meio ambiente equilibrado, previstos respectivamente
nos artigos 196 e 225 da Carta Magna, sendo certo que a vida é o bem maior a ser protegido
pela ordem jurídica, devendo ser prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de
pandemia;

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo CoronavÍrus (Covid-
19) pela Organização Mundial da Saúde (OMS), de 11 de março de 2020, assim como a

Declaração de Emergência em Saúde Pública de lmportância lnternacional da OMS, de 30 de
janeiro de 2020;

COiiSiDERAi,iDO a aprovação peia Cárnara rios Deputados tia iüensageflr PresrdeRcrai
9312020, que reconheceu o estado de calamidade pública no Brasil;

CONSIDERANDO que as autoridades públicas médicas e sanitárias já declararam a existência
de transmissáo comunitária em unidades da Federação, em que não se consegue identificar a
trajetória de infecção pelo novo Coronavírus:

CONSIDERANDO a Lei Federal 13.97912020, que dispoe sobre medidas para enfrentamento
da situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo
Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de lmportância
Nacional (ESPIN) veiculada pela Portana no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020,

CONSIDERANDO que a tradição junina de acender fogueiras e queimar Íogos de artifício
naturalmente provoca aglomerações, comprometendo a eficácia do isolamento social como
medida de contenção da pandemia, além de elevar os riscos de problemas respiratórios e de
acidentes, podendo agravar a superlotaçáo da rede hospitalar;

CONSIDERANDO que a saúde e a vida sáo direitos fundamentais do ser humano, devendo o
Estado prover as condiçóes indispensáveis ao seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que o dever do Estado não exclui o das pessoas, da Íamília, das empresas
e da sociedade, impondo-se coletivamente uma corresponsabilidade solidária;



CONSIDERANDO que a superlotação das instituições hospitalares, públicas e privadas,
poderá inviabilizar o atendimento de todos os que necessitarem de atendimento médico,
inclusive os intoxicados pela fumaça das fogueiras e os queimados pelo manejo de fogos de
artiÍicro, para além das complicações decorrentes clo Covid-19;

CONSIDERANDO que as tradições juninas têm caráter cultural, mas não podem prevalecer
sobre o direito à saúde e o direito à vida, aos quais deve ser atribuído maior peso em
ponderação de bens jurídicos colidentes, à luz dos princípios da razoabilidade e da
oronorcionalidarle hem r:nmn da nrer:ar rr:ãn e da nrevenr:ão'

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, dentre os quais se destaca o meio ambiente ecologicamente
equilibrado (aÍ1. 127 e 't29, lll da CF/l988);

COtiSiDERÂi'iDO que é íunçáo institucionai do Ministério Púbiico zeiar peio respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição Federal, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias para a sua
garantia (arl. 129,ll, da CF/1988);

CONSIDERANDO _que e atribuição do Ministerio Público expedir recomendações, visando a
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (arl.27, parágrafo único, lV, da Lei 8.625/1993 e
inc. XX, do art. 6o, da Lei Complementar 7511993);

RECOMENDA aos Prefeitos Municipais do Estado de Pemambuco, enquanto perdurar a
situaçào de calamidade pública em deconência da pandemia do novo Coronavírus:

| - a edição de ato normativo para proibir o acendimento de fogueiras e a queima de fogos de
artifício. em locais oúblicos ou privados. êm todo o território municipal:

!! - o exercício do ooder-dever de nolínia nara Íazer crrmnrir n atn dn Pnder Fxcnr rtivn nôm âs
medidas administrativas necessárias para coibir o seu descumprimento, a exemplo de:
suspensão da concessão e renovação de autorizações para estabelecimentos de venda de
fogos de artifício; cassação das autorizações porventura já concedidas antes da proibiçáo em
questão; fiscalização de campo para impedir o acendimento de fogueiras e a queima de fogos,
com aplicação de sanção pelo descumprimento (ex: multa, apreensão dos fogos e material
lenhoso etc.).

Eneaminhp-se cánia da nrêsênfê Rennmcndacãn nara.

- a ,Assessoria l,.,linisteria! de Comuniceção Sccie!, pa:.e da:' conhecimento à populaçãc ern
geral, a Íim de possibilitar ao cidadão denunciar ao Promotor de Justiça local e demais órgãos
cie fiscaiização a respeito cjo eventuai ciescumprimento ciesta Recomenciação;

- a AMUPE (Associaçâo Municipalrsta de Pernambuco), para que possa informar a todos os
Excelentíssimos Senhores Prefeitos Municipais do Estado de Pernambuco;

- ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde, para Íins de
conhecimento, apoio e controle de banco de dados das atuações ministeriais apresentadas
pelas respectivas Promotorias de Justiça, em especial o controle sobre o acatamento pelos
Prefeitos Municipais da reÍerida Recomendação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça


